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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.251, DE 22 DE ABRIL DE 2021
Transposiciona recursos do 
orçamento vigente de 2021.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura 
do Município de Indiaporã transposicionar as dotações 
orçamentárias abaixo relacionadas na importância de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais):

Acréscimos:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 200 – 12.306.0142.2042.0000 Merenda Escolar		
			                 8.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..................................................................  R$ 8.500,00

Reduções:
Local: 021003	 Fundo Municipal de Ensino

Ficha: 	 207 – 12.306.0142.2043.0000 Merenda Escolar		
			                 8.500,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..................................................................  R$ 8.500,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 

data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Portarias

PORTARIA Nº 2.538, DE 13 DE ABRIL DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 055/2021, firmado no 
dia 13 de abril de 2021, junto a empresa BANDERPLACA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. EPP – CNPJ: 
00.759.039/0001-97, que tem como objeto a Aquisição 
de Placas de Sinalização para Trânsito para Trevos e 
Tachões Refletivos, para atender o Departamento de 
Transporte do Município, com vencimento previsto para 
12/5/2021, oriundo da Dispensa de Licitação nº 022/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. º ADRIANO PEREIRA DA 
SILVA – portador do RG de nº 30.988.247-3 SSP/SP e 
devidamente inscrito no CPF sob o nº 218.196.348-
76 – Matricula nº 1695 – Secretário Municipal de Obras 
e Serviços Públicos como RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 055/2021.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 13 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.539, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 056/2021, firmado 
junto a empresa BERNARDINO & SIQUEIRA COMÉRCIO 
DE AUTO PEÇAS LTDA. – CNPJ: 11.617.308/0001-
05, e o Contrato nº 057/2021, firmado junto a empresa 
BERMIMAQ-COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
- EPP – CNPJ: 08.520.945/0001-46, ambos firmados 
no dia 22 de abril de 2021, e que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada no ramo para 
prestação de serviços de conserto mecânico do veículo 
“PÁ CARREGADEIRA – HYUNDAI – HL 740 – 7A”, com 
o fornecimento de ferramentas/equipamentos e mão de 
obra necessária e aquisição de peças para realização dos 
serviços de conserto, para atender o Setor de Agricultura 
e Pecuária do Município, com vencimento previsto para 
21/6/2021, oriundo da Carta Convite nº 005/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/

SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELOS 
CONTRATOS Nº 056 E 057/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.540, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 058/2021, firmado 
no dia 22 abril de 2021, junto a empresa WENDEL 
CRISTOFARO – CNPJ: 31.948.654/0001-75, e que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada 
no ramo para o fornecimento de Peças e Prestação de 
Serviços de Conserto Mecânico do Veículo “TRATOR 
CORTADOR DE GRAMA GIRO ZERO – HUSQVARNA – 
PZ-60 – ANO 2014”, com o fornecimento de ferramentas/
equipamentos e mão de obra necessária para conclusão 
dos serviços, para atender o Departamento de Agricultura 
e Pecuária do Município, com vencimento previsto para 
21/6/2021, oriundo da Dispensa nº 023/2021.
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R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. GILBERTO PEREIRA DE 
CAMARGOS – Portador do RG de nº 17.402.487 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 077.452.628-
95 – Matricula nº 953 – Chefe de Divisão de Compras de 
Materiais, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS 
E SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 058/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.541, DE 22 DE ABRIL DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contratos).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 059/2021, firmado no 
dia 22 abril de 2021, junto a empresa FUGITA & LOPES 
LTDA. – ME – CNPJ: 20.953.197/0001-90, e que tem 
como objeto a Contratação de empresa especializada no 
ramo para prestação de serviços de assistência técnica 
em todos os relógios de ponto, manutenção preventiva 
mensal, suporte técnico no Software gerencial online, 
backup automático do banco de dados do sistema em 
servidor próprio da empresa, para atender o Departamento 

de Recursos Humanos, com vencimento previsto para 
21/4/2022, oriundo da Dispensa de Licitação nº 024/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. PATRICK DE AZEVEDO NUNES 
NOGUEIRA – Portador do RG de nº 34.278.468-7 SSP/
SP e devidamente inscrito no CPF sob o nº 223.293.248-
63 – Matricula nº 2206 – Diretor de Departamento de 
Pessoal, como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 
E PELO CONTROLE DE QUALIDADE DOS SERVIÇOS 
e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
059/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 22 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.542, DE 23 DE ABRIL DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 060/2021, firmado 
no dia 23 de abril de 2021, junto a empresa DANIEL 
FURINI PEREIRA – CNPJ: 09.562.707/0001-66, que 
tem como objeto a Aquisição de ração e vacinas para 
animais domésticos abandonados e recolhidos pelo 
município, para atender setor o de Agricultura e Pecuária 
do Município, com vencimento previsto para 22/4/2022, 
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oriundo da Carta Convite nº 007/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar a Sra. LARISSA PEREIRA DA 
SILVA – Portadora do RG de nº 42.735.506-0 SSP/SP 
e devidamente inscrita no CPF sob o nº 424.254.778-10 
– Matricula nº 2.194 – Secretária Municipal da Fazenda, 
como RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO E PELO 
CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS e 
GESTORA/RESPONSÁVEL PELO CONTRATO Nº 
060/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 23 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.542, DE 28 DE ABRIL DE 2021
(Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio firmado com 
a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional (Pavimentação da Rua 
João Benedito de Oliveira).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

R E S O L V E: –

Usando de suas atribuições legais, pela presente 
portaria “DESIGNAR” a Sr.ª CLAUDIA REGINA DE 
OLIVEIRA, Contadora do Município, CRC 1SP175943/O-1, 
e o Sr.º LINEKER MATEUS FREITAS BRITO, Arquiteto 
devidamente habilitado do Município, CAU-SP A 13 2393-8 
para, respectivamente, exercerem as funções de Gestora 

Municipal responsável pelo controle administrativo e 
financeiro e Responsável Técnico pela fiscalização 
e pelo controle de qualidade das obras, do convênio 
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional 
(Pavimentação da Rua João Benedito de Oliveira).

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogando as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal Prefeito “Djalma Castanheira”, 28 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 2.543, DE 28 DE ABRIL DE 2021
(Designa Gestor e Responsável 
Técnico do Convênio firmado com 
a Secretaria de Desenvolvimento 
Regional (Pavimentação da Rua 
João Benedito de Oliveira).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

R E S O L V E: –

Usando de suas atribuições legais, pela presente 
portaria “DESIGNAR” a Sr.ª CLAUDIA REGINA DE 
OLIVEIRA, Contadora do Município, CRC 1SP175943/O-1, 
e o Sr.º LINEKER MATEUS FREITAS BRITO, Arquiteto 
devidamente habilitado do Município, CAU-SP A 13 2393-8 
para, respectivamente, exercerem as funções de Gestora 
Municipal responsável pelo controle administrativo e 
financeiro e Responsável Técnico pela fiscalização 
e pelo controle de qualidade das obras, do convênio 
firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional 
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(Pavimentação da Rua João Benedito de Oliveira).

Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogando as disposições em contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal Prefeito “Djalma Castanheira”, 28 de 
abril de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021

Pregão Presencial nº 002/2021
Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ –11.232,724 (onze mil, 
duzentos e trinta e dois reais, setecentos e vinte e quatro 
milésimos)

Objeto: 4º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-10, Etanol 
e Gasolina) para veículos e maquinários de diversos 
setores desta Municipalidade, reajusta  o valor por litro do 
ETANOL, que passa a custar R$ 3,35 (três reais  e trinta 
e cinco centavos), tendo uma redução em porcentagem 
de 15,91% e da do GASOLINA, que passa a custar R$ 

5,34 (cinco reais  e trinta e quatro centavos), tendo uma 
redução em porcentagem de 1,85%, de acordo com o Art. 
65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores e cláusulas sexta (6.1.) do contrato.

Assinatura: 16/4/2021

Vencimento: 2/2/2022
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